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Lembremo-nos, porém, de que a Jus
tiça deve ser conservadora, sem ser es
tática, e de que a justiça revolucioná
ria é a pior praga que pode cair sôbre 
uma nação. 

A tese do digno Dl'. Juiz a quo é a 
seguinte: a indenização foi fixada em 
1943, e, como daí por diante, a desva
lorização da moeda aumentou em pro
porQÕes alarmantes, o valor da indeniza
ção deve ser reajustado. Como, porém, 
não se pode tocar no quantum fixado 
na sentença, a solução deverá ser dada 
pela condenação da expropriante em ju
ros moratórios, a partir da data da sen
tença. 

Esqueceu-se, porém, o Dl'. Juiz do 
seguinte: a) que a expropriante não 
foi condenada, expressamente, nesses 
juros, tal como o exige o art. 3.° do 
Decreto 22.785, de 31-5-933; b) que se 
o expropriado não recebeu o preço da 
desapropriação foi porque não provi
denciou a execução do julgado, prefe
rindo explorar o imóvel, que possui duas 
lojas, 18 salas e 6 quartos; c) que, em 
matéria de desapropriação, não há ju
ros moratórios, mas simplesmente com
pensatórios. 

Não há juros moratórios na desapro
priação porque esta constitui um pro
cesso sui generis, cuja finalidade não é 

uma cobrança, a prática de um dever 
jurídico, mas a obtenção compulsória do 
domínio e da posse de um bem, mediante 
prévio pagamento do preço. A sentença, 
na ação, fixa êsse preço, mas é evidente 
que não podem correr juros da mora 
sôbre o mesmo, enquanto a posse e o do
mínio, que constituem a contrapartida 
do preço, permanecerem com o expro
priado. 

É princípio elementar de direito que 
não há mora sem o cumprimento da con
traprestação, ou seja que ninguém pode 
exigir o implemento alheio sem cumprir 
o seu. 

Imitido, porém, o expropriante na 
posse do bem, as coisas mudam de fi
gura, pois o expropriado já não pode 
usar e gozar do bem, correndo, então, 
sôbre o preço, juros compensatórioll. 

3) Em vista do exposto, 
Acordam os Juízes da 5.8 Câmara 

Cível, por unanimidade, dar provimento 
ao recurso, para reformar a decisão 
agravada, desprezada a preliminar da 
intempestividade e pagas as custas pelo 
agravado. 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 
1955. - Mário Guimarães Fernandes 
Pinheiro, Presidente. - Gastão de Ma
cedo, Relator. - Eurico Portela. 

DESAPROPRIAÇÃO - PERDAS E DANOS 
- A concessão de licença para obras não impede a de

cretação posterior da desapropriação. 
- Não cabe o pedido de perdas e danos quando o poder 

público age no exercício regular de um direito. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

Helena de Carvalho versus Prefeitura do Distrito Federal 
Apelação cível n.o 27.053 (embargos) - Relator: Sr. Desembargador 

ROBERTO MEDEIROS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de embargos de nulidade e in
fringente na apelação cível n.o 27.053, 
em que é embargante Helena de Carva
lho e embargada a Prefeitura do Distri
to Federal, acordam os Juízes do 3.0 

Grupo de Câmaras Cíveis do Tribunal 
de Justiça rejeitar os embargos, unâni
memente. 

Custas pela embargante. 
Trata-se de ação ordinária da pro

prietária do prédio desapropriado, a 
qual, além do preço definitivamente fi
xado pela desapropriação, na ação ade-
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quada, quer receber o valor dos danos 
decorrentes do fato de haver sido decre
tada e executada a desapropriação, de
pois de licenciada a construção de um 
prédio de oito andares no local. 

Não assiste razão à autora, ora em
bargante, como demonstrou o acórdão 
embargado. 

A embargada agiu no exercício re
gular do direito quando expediu o de
creto expropria tório, e o executou, de 
sorte que, com apoio nêle, nada pode 
rec1amar a embargante, a não ser o 

valor do imóvel. Pelo fato de haver li
cenciado as obras, não ficou a Prefei
tura impedida de desapropriar a área 
sôbre que seria levantada a construção. 
Tão legítimo foi o seu ato desapropria
tório antes da construção, como o seria 
depois. E quer em um caso, quer em 
outro o direito da expropriada seria o 
mesmo; o de receber o justo valor do 
imóvel, com suas acessões e benfeitorias. 
Nada mais. 

Rio, 9 de novembro de 1955. - Hen-
rique Fialho, Presidente. Roberto 
Medeiros, Relator. 

BENS PúBLICOS - VENDA - REMISSÃO DE FORO 
DADO DE SEGURANÇA 

MAN-

- Interpretação do art. 693 do C6digo Civil. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 

José Palatnik e outros ver8u8 Prefeitura do Distrito Federal 
Mandado de segurança n.O 6.830 (agravo) - Relator: Sr. Desembargador 

SABÓIA LIMA 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados êstes autos de 
agravo de petição no mandado de segu
rança n.o 6.830, em que são agravan
tes José Palatnik e outros e agravada 
a Prefeitura do Distrito Federal: 

Acordam os Juízes da 3.a Câmara 
Cível, por votação unânime, em negar 
provimento ao recurso, para confirmar, 
por seus fundamentos, a sentença agra
vada. 

Os agravantes pretendem conseguir 
por meio de mandado de segurança, 
veículo inadequado quando se trata de 
examinar prova, a remissão do fôro que 
atinge os terrenos situados na Estrada 
Real de Santa Cruz, 133, 145 e 147, 
atual Avenida Santa Cruz. 

A sentença de fls. 29, ora agravada, 
negou a segurança. Muito bem argumen
tou que os bens públicos são protegidos 
por uma série de princípios doutriná
rios e normas jurídicas, que os fazem, 
ressa1ve-se a expressão, intangíveis. Por 
intangibilidade dos bens públicos quer-se 
significar certo zêlo que as pessoas ju
rídicas de direito público, titulares, ma
nifestam, por mil formas, contra a alie-

nação, ou melhor a inalienabilidade, im
penhorabilidade, inusucapibilidade, etc. 

É sob essa orientação que o julgador 
deve enfrentar a decisão do presente pe
dido de segurança. 

O art. 36 da Lei n.O 9.913, de 1948, 
que os impetrantes em seu prol invo
c~m, diz, restritivo: "O domínio direto 
do imóvel foreiro será transferido BÕ
mente ao proprietári.o do respectivo do
mínio útil". Sublinharam-se as palavras 
sàme1~te e proprietários para rea1çar o 
c:iráter restritivo da norma e de logo 
fucilitar a sua exegese. 

O legislador é um técnico. Proprietá
rio, em direito, só o é quem adquire a 
propriedade por um dos meios especi
ficados no art. 530, I a IV, do Código 
Civil. Propriedade de imóvel, escla
reça-se. 

Os impetrantes, não transcrito o res
pectivo título no Registro de Imóveis, 
não são proprietários. 

Querem os impetrantes, por meio de 
mandado de segurança, transferência 
compulsória do domínio direto de bem 
público da Prefeitura do Distrito Fe
deral. 




